
mSecretaria de Estado
de Saúde Pública GOVERNO DO

ESTADO DO PARÁ

8o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 002/SESPA/2018.
PROCESSO N° 2023/407453
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8o Termo
Gestão n° 002/SESPA/2018, que entre si
celebram a SESPA e Instituto Nacional de
Desenvolvimento Social e Humano - INDSH
qualificado como organização social de saúde,
responsável pela gestão, operacionalização e
execução das ações de saúde no Hospital
Geral de Tailândia, mediante as cláusulas e
condições a seguir discriminadas.
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A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA SESPA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 05.054.929/0001-17, com sede na Travessa Lomas Valentinas, n° 2190,
bairro do Marco, CEP 66.093-677, Belém/PA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário Adjunto de Gestão
Administrativa, Dr. ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS, brasileiro,
portador do RG n° 27039, e CPF sob n° 513.501.902-25, residente e domiciliado na
Cidade de Belém/PA, residente e domiciliado na Cidade de Belém/PA e o INSTITUTO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, Organização
Social em Saúde, inscrita no CNPJ/MF n° 23.453.830/0007-65, com endereço Avenida
Florianópolis, s/n, CEP: 68.695-000, na Cidade de Tailândia - PA, neste ato
representado por seu presidente JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, casado,
administrador de empresas, RG n° 31486472 SSP/SP, portador do CPF n°
171.893.228-68, denominado CONTRATADA, RESOLVEM firmar o presente Termo
Aditivo ao Contrato de Gestão n° 002/SESPA/2018, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
SP?¥o

1.1. A celebração deste Termo Aditivo tem como fundamento legal o disposto na Lei
Estadual 5.980/96, Decreto Estadual n° 21/2019, Contrato de Gestão n°
002/SESPA/2018, Resolução CIB-SUS/PA n° 29, de 24 abril de 2023 e Portaria
SAES/MS N° 445, de 19 de maio de 2023 (DOU Seção 1 de 24/05/2023).
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2.1.0 presente instrumento tem por objeto firmar compromissos para a realização de
cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade, no Hospital Geral de Tailândia,

destinadas a reduzir as filas de cirurgias eletivas acumuladas até dezembro/2022,
conforme demonstrativo abaixo, respeitando o prazo de execução;
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Demonstrativo de Procedimentos Cirúrgicos e Respectivos Valores 00

Valor Total
Mensal

Meta
Mensal

Valor por
Procedimento

oo
Procedimento / DescriçãoCódigo £
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X

R$ 59.780,40R$ 1.992,6830Colecistectomia N04.07.03.002-6 >
R$ 6.379,70R$ 1.275,94Hernioplastia Inguinal/Crural (Unilateral) 5 un04.07.04.010-2 >

<
•r̂R$ 4.349,90R$ 869,98Hernioplastia Umbilical 504.07.04.012-9 CD
0
rtJR$ 5.399,20R$ 1.079,84Hernioplastia Incisional 504.07.04.008-0 s
>R$ 438,24 R$ 15.338,40Postectomia 3504.09.05.008-3 s
XI
çaR$ 9.079,30R$ 1.815,86Histerectomia Total 504.09.06.013-5 cv.oca

•tn

R$ 6.100,60R$ 1.220,12Hernioplastia Inguinal Bilateral 504.07.04.009-9 £3
5S

R$ 8.017,30R$ 1.603,46 T3»Hernioplastia Epigástrica 504.07.04.006-4
(ON

R$ 3.159,40R$ 631,88 o°Hemorroidectomia 504.07.02.028-4 o»

3R$ 513,94 R$ 2.569,70Tratamento Cirúrgico De Hidrocele 504.09.04.021-5
SF§R$ 1.317,66 R$ 26.353,2020Histerectomia Por Via Vaginal04.09.06.010-0

R$ 3.639,00R$ 727,80Fistulectomia/ Fistulotomia Anal 504.07.02.027-6
R$150.166,10R$ 13.487,40130TOTAL

2.2. O quantitativo de procedimentos cirúrgicos indicados acima deverá ser
contabilizado a partir do primeiro procedimento realizado após a meta estipulada no
Contrato de Gestão;

m
CO^m

2.3. Os pacientes a serem submetidos às cirurgias eletivas serão oriundos da Central
Estadual de Regulação, de acordo com a fila única estadual e obedecendo aos
critérios de tempo de espera e prioridade, cuja Autorização de Internação Hospitalar
-AIH possuirá faixa numérica específica que identifique o programa;
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2.4. O HGT deverá garantir ao paciente consulta de avaliação médica antes da
realização do procedimento, se necessário, realizar o Risco Cirúrgico e após o a
cirurgia, assegurar retorno do mesmo ao estabelecimento de saúde para reavaliação
pós cirúrgica e alta médica, para assim o reinserir na rede, através da atenção básica,
a fim de garantir a segurança do paciente.
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KlCLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO I
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3.1. Respeitada a vigência do Contrato de Gestão, o presente Termo Aditivo terá
vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado conforme necessidade e justificativa da CONTRATANTE.

3.2. Os procedimentos previstos neste Termo Aditivo deverão ser realizados até
31/12/2023, podendo este prazo de execução ser prorrogado conforme necessidade
e justificativa da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E FORMA DE REPASSE 00
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4.1. O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 1.051.162,70 (um milhão,
cinquenta e um mil, cento e sessenta e dois reais e setenta centavos), estimando
sete meses de produção, conforme prazo de execução (item 3.2), alocados na seguinte
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 8877; Plano Interno: 1040008877C;
Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada: 285285; Fonte de Recurso:
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 01.600.0000.49 /
02.600.0000.49.
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4.2. O primeiro repasse será realizado de forma integral para início da realização dos
procedimentos propostos, e as parcelas subsequentes serão pagas de forma
proporcional a produção aprovada pelo Ministério da Saúde e atestada pelo GT
PROCESSAMENTO / DAS / DDASS;
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Esclarecendo que apesar de ser paga integralmente, a produção do primeiro

mês deverá ser devidamente apresentada para fins de processamento e aprovação, e
caso o estabelecimento de saúde não tenha atingindo a meta mensal estipulada, será
realizada compensação do valor no repasse posterior ou pedido de devolução de
recursos.
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4.4. O Hospital deverá apresentar a produção até o 5o dia útil do mês subsequente a
realização dos procedimentos, devidamente atestada pelo médico autorizador
responsável, para o GT PROCESSAMENTO / DAS / DDASS que posteriormente
enviará ao Ministério da Saúde e, após aprovação do órgão ministerial, o GT
PROCESSAMENTO / DAS / DDASS emitirá o parecer técnico, visando atestar os
procedimentos e quantitativos realizados referentes ao Quadro Demonstrativo desta
cláusula, para fins de repasse do custeio ao estabelecimento.
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CLÁUSULA QUINTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
V
Q-5.1. A Organização Social em Saúde deverá encaminhar os seguintes documentos,

juntamente com a produção cirúrgica, para que possam ser verificados os quantitativos
de procedimentos executados, bem como a comprovação dos pagamentos, sendo:
5.1.1. Contrato Administrativo ou Termo Aditivo de contrato vigente da OSS com a(s)
empresa(s) médica(s) que prestarem serviços à unidade hospitalar;
5.1.2. Nota Fiscal de Serviços que conste os tipos de procedimentos realizados e seus
respectivos quantitativos;
5.1.3. Comprovante de pagamento, vinculado à Nota Fiscal de Serviços emitida;
5.1.4. Carta de Quitação, emitida pela empresa médica, referente ao recebimento do
pagamento anterior.
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5.2. Na descrição do documento fiscal a empresa médica contratada deverá informar
o número do contrato administrativo e o termo aditivo específico para este programa;

tn
LU

t

Página-Íde 4
1729Idsn

Confira a autentlw*— ....— — ^Grupo Técnico de Controle
\K\

ft&aíitarjo e
/Regfonâ<ísP-

r?o1lS)À?BHMR
End.: Trav. Lomas Valentinas. 2190. Marco. Belém-Pa. CEP 66.093-677



Secretaria de Estado
de Saúde Pública GOVERNO DO

ESTADO DO PARÁ

5.3. Para fins de instrução de repasse, os itens elencados na cláusula 5.1 serão
exigidos a partir do segundo pagamento.
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CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO >
IO
>
<

6.1.Ficam ratificadas as cláusulas do Contrato de Gestão não alteradas pelo presente
Instrumento, especialmente aquelas relativas à obrigatoriedade do monitoramento das
metas.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO *n
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7.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo, em forma de extrato no
DOE, no prazo de dez dias, contados da assinatura.
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CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. E por estarem de comum acordo, em firmeza e validade do que foi ajustado, as
partes assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, para que, após publicação no DOE, produza seus efeitos legais.

kBelém-PA, D J de de 2023.fíú .oU
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Assinado digitalmente por:
JOSE CARLOS RIZOLI
CPF: ***.893.228-**
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 02/08/2023 11:06:24 -03:00

t

11
iDigiForte <

si * j, ,-U

Ariel Dourado Sampaio M. de Barros
Secretário Adj. de Gestão Administrativa
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José Carlos Rizoli
Instituto Nacional de Desenvolvimento

Social e Humano - INDSH
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•IAssinado eletronicamente por:

Cristian Tassi— CPF: ***.078.610-**
Data: 02/08/2023 10:36:45 -03:00
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Grupo Técnico de Controle trA#0lteçê»< âaGáS&Stí^$4|Blo9|i>rtai8(3Vtet«polttarto e Regionais - GTCAGHMR
Cr»H • Tro\ / I nmoc \ /alontinoc 01QH Marrn Rolóm.Pa CFP AA HQ^_A77

Confira a autenti



já

MANIFESTO DE
ASSINATURAS

V

a
H
01
MsCódigo de validação: 94AV5-JVZX2-W8KY8-D5NHW 4
rr
a
'a.
§
a
N
03
a

S
voEsse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília): I|
CM nCl

5ÍO»
H u-
H HTH

•H rHV Cristian Tassi (CPF ***.078.610-**) em 02/08/2023 10:36 - Assinado
eletronicamente

‘V rc-3 •-1

Srj

> UH
H Om lu

vc3
T3 CD

Geolocalização

Lat: -2,936034

Endereço IP o
«J oH
Q ^
M HLong: -48,948461 a•rl

131.221.214.28 c
ja £LJ 00
« zPrecisão: 23 (metros)

UI
ccO hM 1T5 o

diretoriaexecutiva.hgt@indsh.org.brAutenticação M

O
á 3

40O. 3Email verificado EM -H«z 5
4JM 3Z <OgYy0sL54206dyRqEsC0fAOVXgZ+bo9EsxMlhYgmA9Bnk= w-3SHA-256 rHUI 3

Z
M MC/3„03 »V JOSE CARLOS RIZOLI (CPF

com certificado digital ICP-Brasil
.893.228-**) em 02/08/2023 11:06 - Assinado

r*
<*3
rH

f*3
Ol
O
CN

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: ao
o

o
sw

https://portal.digiforte.com.br/validate/94AV5-JVZX2-W8KY8-D5NHW

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

Identificador de autenticação: 5D71BCB.6C77.513.3970AFB65AA5B4B729
Confira a autenticidade deste documento em https://ww.sistemas.pa.gov.br/validacao-protoaolo

N° do Protoaolo: 2023/901448 Anexo/Sequenoial: 2



DIÁRIO OFICIAL N° 35.498 33Segunda-feira, 07 DE AGOSTO DE 2023

Objeto: O presente instrumento tem por objeto firmar compromissos para
a realização de cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade, no Hos-
pital Geral de Tailândia, destinadas a reduzir as filas de cirurgias eletivas
acumuladas até dezembro/2022
Vigência e Prazo de Execução: Respeitada a vigência do Contrato de Ges-
tão, o presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e
justificativa da CONTRATANTE.
Os procedimentos previstos neste Termo Aditivo deverão ser realizados até
31/12/2023, podendo este prazo de execução ser prorrogado conforme
necessidade e justificativa da CONTRATANTE.
Data de Assinatura: 02/08/2023.
Valor: O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 1.051.162,70
(um milhão, cinquenta e um mil, cento e sessenta e dois reais e setenta
centavos), estimando sete meses de produção.
Dotação Orçamentaria: Projeto Atividade 8877; Plano Interno:
1040008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada: 285285;
Fonte de Recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 01.500.1002.03 /
02.500.1002.03 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HU-
MANO - INDSH
CNPJ: 23.453.830/0007-65
End.: Avenida Florianópolis, s/n,CEP: 68.695-000, na Cidade de Tailândia - PA
Ordenador: Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros - Secretário Adjunto
de Gestão Administrativa.

Dotação orçamentaria: Projeto Atividade «877; Plano Inter-
no 1040008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada:
285283; Descrição: Repasse financeiro da gestão do Hospital Regional
de Breves, operacionalização da Gestão do Hospital; Fonte de Recurso:
01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 /
01.600.0000.49 / 02.600.0000.49.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HU-
MANO - INDSH
CNPJ: 23.453.830/0004-12
End.: Av. Rio Branco, s/n, Centro, CEP: 68.800-000, na Cidade de Breves - PA
Ordenador: Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros - Secretário Adjunto
de Gestão Administrativa.

Protocolo: 970757
3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO

N° 005/SESPA/ 2022.
HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DOS CAETES,

POLICLÍNICA E NATEA.
PROCESSO N° 2023/369198

Fundamento Legal: Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual n° 21/2019,
Contrato de Gestão n° 005/SESPA/2022, Resolução CIB-SUS/PA n° 29, de
24 abril de 2023, e Portaria SAES/MS N° 445, de 19 de maio de 2023 (DOU
Seção 1 de 24/05/2023).
Objeto: O presente instrumento tem por objeto firmar compromissos para
a realização de cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade no Hospital
Regional Público de Caetés, destinadas a reduzir as filas de cirurgias eleti-
vas acumuladas até dezembro/2022.
Vigência e Prazo de Execução: Respeitada a vigência do Contrato de Ges-
tão, o presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e
justificativa da CONTRATANTE.
Os procedimentos previstos neste Termo Aditivo deverão ser realizados até
31/12/2023, podendo este prazo de execução ser prorrogado conforme
necessidade e justificativa da CONTRATANTE.
Data de Assinatura: 02/08/2023.
Valor: O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 1.122.467,50
(um milhão cento e vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e sete reais e
cinquenta centavos), estimando sete meses de produção.
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: 8877; Plano Interno:
1040008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada: 285293;
Fonte de Recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 01.500.1002.03 /
02.500.1002.03 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HU-
MANO - INDSH
CNPJ: 23.453.830/0023-85 (Filial)
End.: Av. Barão de Capanema, n° 3191, bairro Centro, CEP 68.700-005,
Capanema - PA
Ordenador: Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros - Secretário Adjunto
de Gestão Administrativa.
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AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO

N° 038/SESPA/2023
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrónico do tipo
"MENOR PREÇO POR ITEM", conforme abaixo:
OBJETO: Aquisição dos equipamentos médicos hospitalares, para renova-
ção do parque tecnológico dos Estabelecimentos de Assistência à Saúde
(EAS) do Estado do Pará.
DATA DA ABERTURA: 22/08/2023
HORÁRIO: 09h:00min. (Horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras-
governamentais.gov.br
UASG: 925856.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8289
ELEMENTO DE DESPESA: 449052
FONTE: 01.500.1002.03/02.500.1002.03/01.500.0000.01/02.500.0000.0
1/01.601.0000.49/02.601.0000.49
ENTREGA DO EDITAL: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios:
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
OBSERVAÇÃO: Dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (PA), 07 de agosto de 2023
CÉLIA PUGA
PREGOEIRA/CPL/5ESPA
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D ..Protocolo: 970762 o6o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO

N° 007/SESPA/2021.
HOSPITAL JEAN BITAR

PROCESSO NO 2023/369541
Fundamento Legal: Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual n° 21/2019,
Contrato de Gestão n° 007/SESPA/2021, Resolução CIB-SUS/PA n° 29, de
24 abril de 2023, e Portaria SAES/MS N° 445, de 19 de maio de 2023 (DOU
Seção 1 de 24/05/2023).
Objeto: O presente instrumento tem por objeto firmar compromissos para
a realização de cirurgias eletivas de Média e Alta Complexidade no Hospital
Jean Bitar, destinadas a reduzir as filas de cirurgias eletivas acumuladas
até dezembro/2022.
Vigência e Prazo de Execução: Respeitada a vigência do Contrato de Ges-
tão, o presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e
justificativa da CONTRATANTE.
Os procedimentos previstos neste Termo Aditivo deverão ser realizados até
31/12/2023, podendo este prazo de execução ser prorrogado conforme
necessidade e justificativa da CONTRATANTE
Data de Assinatura: 02/08/2023.
Valor: O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 1.086.437,80
(um milhão oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta
centavos), estimando sete meses de produção.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8877; Plano Interno:
1040008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada: 285298;
Fonte de Recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 01.500.1002.03 /
02.500.1002.03 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HU-
MANO - INDSH
CNPJ: 23.453.830/0015-75
End.: Rua Conego Jeronimo Pimentel, n° 543, Umarizal, CEP: 66.055-000,
na Cidade de Belém - PA
Ordenador: Ariel Dourado Sampaio Martins de Barros - Secretário Adjunto
de Gestão Administrativa.
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Protocolo: 970812
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO

SRP No 044/SESPA/ 2023
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, co-
munica que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, con-
forme abaixo:
OBJETO: A presente licitação destina-se futura aquisição de sistema de vi-
deoendoscopia digestiva, com a finalidade de implantar e renovar o parque
tecnológico dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS) do Estado
do Pará, por intermédio desta Secretaria Estadual de Saúde Pública (SES-
PA), em conformidade com as normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e RDC,
possuindo validade de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência.
DATA DA ABERTURA: 21/08/2023
HORÁRIO: 09h00 (Horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 925856
ENTREGA DO EDITAL: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios:
www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.pa.gov.br.
OBSERVAÇÃO: Dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a pregoei-
ra responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (PA), 07 de Agosto de 2023.
THEANÃ ANGEL PERDIGÃO MONTEIRO
PREGOEIRA/CPL/SESPA
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Protocolo: 970871
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO

SRP N° 042/SESPA/ 2023
Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, comunica
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrónica do tipo "MENOR
PREÇO POR ITEM", conforme abaixo:
OBJETO: O objeto da presente licitação é Registro de Preços para eventual
e futura aquisição de Aparelhos de Hemodinâmica, com o objetivo de apa-
relhar e renovar o parque tecnológico dos Estabelecimentos Assistenciais
de Saúde (EAS) do Estado do Pará, por intermédio da Secretaria Estadual
de Saúde (SESPA), em conformidade com as normas da ANVISA, ABNT,

Protocolo: 970764
8o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO

N° 002/ SESPA / 2018.
PROCESSO N° 2023/407453

HOSPITAL GERAL DE TAILÂNDIA
Fundamento Legal: Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual n° 21/2019,
Contrato de Gestão n° 002/SESPA/2018, Resolução CIB-SUS/PA n° 29, de
24 abril de 2023 e Portaria SAES/MS N° 445, de 19 de maio de 2023 (DOU
Seção 1 de 24/05/2023). Identificador de autenticação: 5D7I

Confira a autenticidade deste documento em https
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